
 LISTA DE VERIFICAÇÃO DE ADESÃO A SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
 “CARONA” 

 ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS  ESTADO 
 S/N/ N.A. 

 1.  Houve  abertura  de  processo  administra�vo  devidamente  autuado  e  numerado,  quando 
 processo  �sico,  ou  registrado  quando  processo  eletrônico,  nos  termos  da  ON-AGU  nº 
 2/2009? 

 S 

 2. O edital u�lizado para o registro de preços admite a adesão à ata?  S 
 3.  Há  demonstração  da  compa�bilidade  do  objeto  demandado  com  aquele  discriminado  na 
 ata?  (art.  3º,  I  da  Lei  nº  10.520/02,  e  art.  2º  ,  caput  ,  e  parágrafo  único,  VII,  da  Lei  nº  9.784/99 
 e Acórdão nº 1823/2017 – Plenário) 

 S 

 4.  Há  nos  autos  comprovação  de  que  o  preço  registrado  é  vantajoso  em  relação  aos 
 pra�cados  no  mercado  onde  serão  adquiridos  os  bens  e  serviços,  mediante  pesquisa  de 
 preços  que  não  se  restrinja  a  consultas  às  empresas  do  ramo,  feita  nos  termos  da  IN  SLTI/MP 
 nº 5/2014 (Acórdão 8340/2018 – 2ª Câmara e nº 420/2018 – Plenário). 

 S 

 5.  O  serviço  ou  bem  registrado  na  Ata,  decorre  de  licitação  realizada  pelo  Sistema  de 
 Registro  de  Preços  –  SRP,  promovida  no  âmbito  da  Administração  Pública  Federal  direta, 
 autárquica  e  fundacional,  fundos  especiais,  empresas  públicas,  sociedades  de  economia 
 mista  e  demais  en�dades  controladas,  direta  ou  indiretamente  pela  União  (arts.  1º,  e  22,  § 
 8º, do Decreto nº 7.892/13)? 

 S 

 6.  Em  se  tratando  de  serviços  de  tecnologia  da  informação  e  comunicação,  a  ata  de  registro 
 de  preços  é  gerenciada  pelo  Ministério  da  Economia  ou  foi  previamente  aprovada  por  esse 
 Ministério? (art. 22, §10, do Decreto nº 7.892/2013)? 

 N.A. 

 6.1.  Caso  não  tenha  havido  aprovação  pelo  Ministério  da  Economia,  os  serviços  que  serão 
 contratados  estão  vinculados  ao  fornecimento  de  bens  de  tecnologia  da  informação  e 
 comunicação constantes da mesma ata (art. 22, §11, do Decreto 7892/2013)? 

 N.A. 

 6.2.  Foram  encaminhados  ao  órgão  gerenciador  da  ata  de  registro  de  preços  os  artefatos  de 
 planejamento  previstos  no  caput  do  art.  9º  da  IN  SGD/ME  nº  1,  de  4  de  abril  de  2019  (art. 
 9º, §4º, da IN SGD/ME nº 1, 2019)? 

 S 

 7.  A  ata  de  registro  de  preços  a  que  se  pretende  aderir  se  encontra  válida  e  vigente?  (art.  22, 
 §6º, do Decreto nº 7.892/2013)  S 

 8.  Os itens a que se refere a adesão foram adjudicados por preço global de grupo de itens?  S 
 9.  Consta  no  edital  realizado  para  o  registro  de  preços,  o  quan�ta�vo  reservado  para  as 
 aquisições  pelo  órgão  gerenciador,  órgãos  par�cipantes  e,  também,  pelos  órgãos  não 
 par�cipantes (art. 9º, II e III, do Decreto nº 7.892/13)? 

 S 

 10.  Foram  Juntadas,  no  processo,  cópias  da  ata  de  registro  de  preço,  do  edital  da  licitação, 
 do  termo  de  referência  (ou  projeto  básico)  e  do  termo  de  contrato  (quando  este  exis�r) 
 referentes  à  licitação  realizada  e  ao  objeto  que  se  pretende  aderir  para  verificação  da 
 validade  da  ata,  limites  para  as  contratações  pelos  caronas  e  cer�ficação  do  objeto 
 registrado  e  das  condições  para  sua  execução  (arts.  9º,  III,  e  22,  §§  3º  e  4º,  do  Decreto  nº 
 7.892/13)? 

 S 
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 11.  Houve  consulta  ao  órgão  gerenciador  da  ata  de  registro  de  preços  instruído  com  estudo 
 que  demonstre  o  ganho,  a  eficiência,  viabilidade  e  a  economicidade  para  a  administração 
 pública  federal  da  u�lização  da  ata  de  registro  de  preços,  conforme  estabelecido  em  ato  do 
 Secretário de Gestão do Ministério da Economia (Art. 22, §1º-A, do Decreto 7.892/2013) 

 S 

 12.  Consta  aceitação  do  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  com 
 manifestação  de  que  não  haverá  prejuízo  ao  cumprimento  das  obrigações  presentes  e 
 futuras  decorrentes  da  ata,  assumidas  com  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  par�cipantes?  (art. 
 22, §2º, do Decreto nº 7.892/13) 

 S 

 13.  Há  termo  de  referência  (ou  projeto  básico)  que  respeita  as  mesmas  condições  postas  no 
 termo  de  referência  (ou  projeto  básico)  da  licitação  e,  ainda,  devidamente  aprovado  pela 
 autoridade  competente  (art.  14,  II  do  Decreto  nº  10.024/19  ou  art.  7º,  §  2º,  I  da  Lei  nº 
 8.666/93)? 

 S 

 14.  A  aquisição  ou  contratação  está  sendo  efe�vada  em  até  90  (noventa)  dias  após  a 
 autorização  do  órgão  gerenciador,  observado  o  prazo  de  vigência  da  ata  (art.  22,  §6°,  do 
 Decreto nº 7.892/13)? 

 S 

 15.  Existe  autorização  da  autoridade  competente  para  que  a  aquisição  se  dê  por  meio  de 
 adesão à Ata de Registro de Preços?  S 

 16. Existe  demonstração  da  existência  de  dotação  orçamentária  para  cobrir  a  despesa  com  a 
 contratação pretendida (art. 60, Lei 4.320/64)? 
 17.  O  fornecedor  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  mantém  as  mesmas  condições  de 
 habilitação exigidas no edital da licitação (art. 55, XIII, da Lei nº 8.666/93)?  S 

 18.  Foram  consultados  todos  os  sistemas  de  consulta  abaixo  e  juntados  aos  autos  os 
 respec�vos comprovantes? 
 (a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 
 (b) Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF 

 S 

 19.  A  minuta  de  termo  de  contrato,  se  houver,  obedece  às  mesmas  cláusulas  do  termo  de 
 contrato  decorrente  da  licitação,  ressalvando-se  condições  peculiares  à  administração 
 aderente,  tais  como:  qualificação,  data  de  início  da  execução,  local  onde  será  entregue  ou 
 executado o objeto e quan�dade? 

 N.A. 
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